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附件

— De Junho de 2012 a Janeiro de 2021, chefe do Departa-
mento da Propriedade Intelectual da Direcção dos Serviços de 
Economia;

— De Fevereiro de 2021 até à presente data, chefe do Depar-
tamento da Propriedade Intelectual da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 45/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 
3.º, dos artigos 4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2020 (Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços de Economia 
e Desenvolvimento Tecnológico), conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Chan Chou Weng, 
para exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, pelo período de 
um ano, a partir de 19 de Março de 2025.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

11 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

––––––––––

Anexo

Fundamentos da nomeação de Chan Chou Weng para o 
cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico:

— Vacatura do cargo;

— Competência profissional e aptidão para o exercício do 
cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, por parte de Chan Chou Weng, 
que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas (Finanças - Variante 
em Engenharia Financeira) pela Universidade de Macau;

— Mestrado em Gestão (Contabilidade) pela Universidade 
de Melbourne, Austrália;

— Mestrado em Ciências (Ciência de Dados – Aplicação da 
Inteligência Artificial) pela Universidade de Macau.
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Habilitação profissional:

— Analista financeiro credenciado (CFA).

Currículo profissional:

— De Fevereiro de 2014 a Outubro de 2019, técnico superior 
da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Outubro de 2019 a Outubro de 2020, chefe da Divisão 
de Análise Económica, substituto, da Direcção dos Serviços de 
Economia;

— De Outubro de 2020 a Janeiro de 2021, chefe da Divisão 
de Análise Económica da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Fevereiro de 2021 a Maio de 2023, chefe da Divisão de 
Aplicação Tecnológica e de Apoio da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico;

— De Maio de 2023 a Novembro de 2023, chefe do Departa-
mento de Tecnologia, substituto, da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico;

— De Dezembro de 2023 a Dezembro de 2024, chefe do 
Departamento de Tecnologia da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico;

— De Dezembro de 2024 até à presente data, subdirector, 
substituto, da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvol-
vimento Tecnológico.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 46/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada, Chan Tze Wai, como secretária da Assem-
bleia Geral do Centro de Produtividade e Transferência de 
Tecnologia de Macau, em substituição da Mok Iun Lei.

2. É nomeado, Chan Chou Weng, como vogal da Direcção 
do Centro de Produtividade e Transferência de Tecnologia de 
Macau, em substituição de Pong Kai Fu.

3. O mandato dos membros referidos nos números anteriores 
vigora até 31 de Março de 2026.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação. 

11 de Março de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 11 
de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.


